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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

PARECER N ° : 01/2020 - PGE 
PROCESSO N ° : 017.000.01985/2019-0 
ASSUNTO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E TOMADA DE PREÇOS 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA 
PESCA E COMPANHIA ESTADUAL DE HAH/TAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS - CEHOP 
CONCLUSÃO: PELA LEGALIDADE, COM RECOMENDAÇÕES 
DESTINO: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA PESCA 

TERMO DE COOPERAÇÃO. SUBSUNÇÃO AO DIREITO 
COGENTE. CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA 
LEI N. °8.666/1993 E INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° .06/CGE/08. LICITAÇÃO. OBRAS. TOMADA DE 
PREÇOS. EMPREITADA POR PREÇO UN/TARIO. RECURSOS 
DO TESOURO ESTADUAL. SERVIÇO E OBRA DE 
ENGENHARIA. LC  N°  101/2000. LEI N °  8.666/93. 
LEIS DO ESTADO DE SERGIPE N°  5.848/2006, N °  
3.218/92, N °  7.747/2013. /N N°  003/CGE/2013. 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO SOCIAL DE REFORMA AGRÁRIA, 
LOCALIZADO NO ASSENTAMENTO QUEIMADA GRANDE, S/N 
NO MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO. PELA LEGALIDADE 
QUANTO AO ASPECTO LICITATÓRIO. AMPLA DIVULGAÇÃO 
NO DOE E IMPRENSA LOCAL. APROVAÇÃO DO PROJETO 
BÁSICO POR AUTORIDADE COMPETENTE. VIABILIDADE 
CONDICIONADA. 

I - RELATÓRIO. 

Versa o presente processo sobre Termo de Cooperacão 
Técnica, a ser celebrado entre o Estado de Sergipe, através 
da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA PESCA e a CEHOP 
e análise do Edital de Licitacéo, na modalidade Tomada de 
Preços e respectivo contrato, visando a obra de CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO SOCIAL DE REFORMA AGRÁRIA, LOCALIZADO NO 
ASSENTAMENTO QUEIMADA GRANDE, S/N NO MUNICíPIO DE POÇO 
REDONDO., de acordo com o objeto dito no edital da tomada 
de preços s/n e anexos. Processo instruido com dois 
volumes. 

Constam dos autos os seguintes documentos: oficio 
n° 1361/2019-SEAGRI (fls. 01-02); e-mail (fls. 03); minuta 
do termo de cooperação técnica (fls. 04-08); Plano de 
Trabalho (fls. 09-23); Projeto Básico (fls. 24-37); 
Contrato de Repasse 	(fls. 	38-49); 	publicação 	(fls. 
50);Parecer PGE N ° 8898/2016, sobre o contrato de repasse 
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(fls. 	51-53); 	documentos do convente 	(fls. 	54-57); 
autorização (fls. 58); documentos orçamentários (fls. 59- 
67); Termo de sessão de uso (fls. 68-69); folha de 
andamento (fls. 70-72); Espelho da licitação (fls. 73-74); 
declaração (fls. 75-77); Licença Ambiental (fls. 78-82); 
ART (fls. 83-86); memorial descritivo do empreendimento 
(fls. 87-89); ficha técnica (fls. 90-91); planilha de venda 
(fls. 92-99); Planilha de Custos (fls. 100-108); cronograma 
físico-financeiro (fls. 109-113); especificação (fls. 114- 
128); anexo I (fls. 129-130); memória de cálculo (fls. 131- 
148); BDI (fls. 149-150); encargos sociais (fls. 151-153); 
planilhas auxiliares (fls. 154-157); minuta do termo de 
cooperação técnica (fls. 158-162); plano de trabalho (fls. 
163-164); documentos (fls. 165-202); folha andamento (fls. 
203); minuta da tomada de preços (fls. 204-260); despacho 
(fls. 261); oficio 1250/2019-CEHOP (fls. 262); despacho 
(fls. 263). 

É o relatório, no essencial. Fundamento e opino. 

II - FUNDAMENTAÇÃO. 
-Considerações preliminares. 

De inicio, impende asseverar que não faz parte das 
atribuições da Procuradoria-Geral do Estado a análise 
acerca da conveniência e oportunidade da realização de 
qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, quer 
no seu aspecto administrativo. 

Esses aspectos são corriqueiramente denominados de 
"mérito administrativo" e são de responsabilidade única do 
administrador público. 

A Procuradoria-Geral do Estado incumbe apenas a 
análise dos aspectos jurídicos dos questionamentos 
realizados. Neste caso, matéria eminentemente de direito. 

III - NO MÉRITO. 

1- ANÁLISE DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA A SER 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADOAG DA AGRICULTURA E DA 
PESCA E A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
- CEHOP 
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Inicialmente, analisamos o Termo de Cooperação 
Técnica então pretendido (fls. 04-08 E 158-162 dos autos), 
a ser celebrado entre SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
DA PESCA E COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS - CEHOP e que em tese, é todo ajuste celebrado 
entre órgãos da Administração Pública, tendo por objeto a 
realização de interesses comuns. É, portanto, uma 
associação cooperativa, uma união em prol da consecução de 
um fim ordinário. 

Do conceito acima traçado, sobressai a diferença 
conceituai jurídica de termo de cooperação técnica e 
contrato, uma vez que o primeiro é considerado como simples 
cooperação associativa, que tem como objeto a realização de 
interesses comuns das entidades participes, normalmente 
incluídos entre as finalidades institucionais desse, e o 
segundo caracteriza-se por interesses opostos e diversos. 

Conclui-se, então, que sempre que a operação 
envolver interesses antagônicos, isto é, em que cada parte 
vise a um objetivo diverso, tratar-se-á de contrato, 
independentemente da denominação utilizada. Já o Convênio 
pressupõe um acordo de vontades visando à conjugação de 
esforços para o alcance de uma finalidade comum. 

Ultrapassadas 	estas 	considerações 	iniciais, 
passemos à análise do processo em tela. 

É verdade que uma minuta deverá atender os 
requisitos formais de um convênio. Estes estão elencados no 
§1 °  do art. 116 da Lei 8.666/93, que dispõe: 

A celebração de convênio, acordo ou 
ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia 
aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual 
deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 
I - identificação do objeto a ser executado; 
II - metas a serem atingidas; 
III - etapas ou fases da execução; 
IV - 	  

•  V - 
VI - previsão de início e fim da execução do 
objeto, bem assim da conclusão das etapas ou 
fases programadas; 
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(grifo nosso). 

Por efeito, só haverá a viabilidade do presente 
termo ultrapassadas as condições legais pertinentes à 
espécie, em suma, torna-se necessário a adaptação do plano 
de trabalho ao comando legal do preceito acima descrito, 
com vistas ao atendimento do art. 116 do diploma 
licitatório. 

Desta forma, feitas estas considerações iniciais, 
passamos à análise do conteúdo formal da minuta. Sim, a 
minuta traz objeto; o prazo de vigência; as obrigações dos 
participes e o plano de trabalho, atendendo aos requisitos 
legais. 

Ressalte-se que toda informação e documentação 
apresentadas, bem como as especificações do objeto de 
cooperação voltadas ao interesse público são de inteira 
responsabilidade dos participes. 

2- SOBRE A MINUTA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

No que se refere à modalidade de licitação 
escolhida pelo administrador, observa-se que este escolheu 
a Tomada de Preços, que é prevista no artigo 22, II, da Lei 
n° 8.666/93, sendo especificada no seu parágrafo 2°, com o 
seguinte teor: 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

II - tomada de preços; 
5 2o 	Tomada de preços é a modalidade de 
licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária qualificacão.  

Assim, o objeto é, portanto, contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços técnicos especializados 
(obra e serviço) de engenharia civil, sob o regime previsto 
no artigo 6°, VIII, "b", da Lei n° 8.666/93, qual seja: 
empreitada cujo preço é estabelecido para execução da obra 
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ou serviço por preço certo de unidades determinadas, além 
de ter sido dentro dos limites do artigo 23 da mencionada 
lei. 

No entanto, na forma do artigo 7 ° , §2°, I, da Lei 
n °  8666/93, deve ser elaborado projeto básico e ser 
aprovado  pela autoridade competente. No caso, inexistindo 
norma interna e específica para tal finalidade (função), 
referida aprovação é realizada pelo ordenador da despesa ou 
quem determinou a contratação. No caso em tela, o órgão 
interessado traz o PROJETO BÁSICO, que fora acostado às 
fls. 24-37 dos autos. 

Consta dos autos uma justificativa, como parte 
integrante do Projeto Básico, às fls. 28, no item 12, que 
traduz a importância da presente licitação, discorrendo, 
especialmente, sobre "Problemas relacionados a inclusão 
produtiva. 

De logo, cumpre lembrar, que, a meu ver, não se 
trata de terceirização de serviços (mão de obra), matéria 
de natureza trabalhista que foge de nossas atribuiçôes. 
Assim, deixo de encaminhar os autos a Coordenadoria 
Trabalhista desta Casa, devendo fazê-lo o gestor caso o 
Estado se utilize de contratação de mão de obra, e não 
simplesmente de serviço de engenharia. 

Agora, retomando o ponto central da análise, 
compete à Administração exigir dos interessados toda 
documentação mínima necessária à habilitação, mormente o 
CADASTRAMENTO, ainda válido  (análise prévia da situação da 
empresa: habilitação jurídica, regularidade fiscal,  
qualificação econômico financeira e qualificação técnica). 
Fica o alerta. 

Por oportuno, é recomendável antes de iniciar 
qualquer projeto de engenharia, a obtenção da dispensa de 
licenciamento ambiental, tendo o órgão consulente acostado, 
às fls. 78-79, o documento que se refere a Licença 
Ambiental da ADEMA, documento este intitulado Licença 
Simplificada n °  139/2019, com validade de três anos, como 
se observa das fls. 79 dos autos. 
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Ainda, considerando a legislação estadual sobre o 
tema, deve sim o órgão público consulente seguir o 
procedimento de que trata a Lei n° 5848/2006, com as 
alterações impostas pela Lei n° 6640/2009. 

Ato contínuo, a modalidade tomada de preços, além 
de exigir cadastramento prévio do interessado impõe maior 
celeridade a licitação e exige ampla publicidade, tudo a 
ser observado pelo agente público responsável. Dai a 
recomendação de publicação do extrato do edital no DOE e em 
jornal de circulação no Estado de Sergipe, com antecedência 
de 15 dias por se tratar de tipo menor preço. 

A referida modalidade de licitação diz respeito a 
bens e serviços comuns, isto é, sempre no objeto do edital 
tanto a qualidade como a forma de desempenho devem ser 
clara e objetivamente definidos, conforme práticas de 
mercado, além da prévia disponibilização do projeto básico. 

Quanto a dotação orçamentária, sob pena de 
ilegalidade, deve o responsável (gestor) atender fielmente 
ao disposto no artigo 167, I, II, § 1°, da Constituição 
Federal, além de anexar declarações de que tratam os 
artigos 15 a 17 da LC n° 101/2000, se ainda não o fez. 
Anexar ainda, empenho prévio da despesa. Ressalte-se que o 
Consulente fez acostar os documentos orçamentários do ano 
de 2019 (fls. 59-63) e já do ano de 2020 (fls. 64-65).  

Também noto que, o valor máximo da proposta é de R$ 
298.491,69 (duzentos e noventa e oito mil, quatrocentos e 
noventa e um reais e sessenta e nove centavos), abaixo do 
limite da Lei Estadual n° 4189/1999, alterada pelas Leis n° 
6225/2007, n° 6594/2009 e n° 7747/2013, podendo assim a 
SEAGRI realizar a licitação dos serviços, querendo. 

Por cautela, e em homenagem aos princípios da 
economia e celeridade processual, adoto entendimento 
extraído do Despacho Motivado n° 3627/2017, em relação ã 
cláusula 9.1.3 do edital - Qualificação Técnica, para que o 
órgão faça as necessárias adaptações, se for o caso, vez 
que faz exigência de capacidade operacional: 

"É possível que o edital de licitação exija dos 
licitantes quantitativos mínimos a serem 
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satisfeitos por atestados de qualificação 
técnico-operacional, sendo que estes deverão 
limitar-se ao que venha a ser justificadamente 
definido como indispensável para garantir a 
compreensão pela Administração de que a futura 
contratada reúne a qualificação técnica 
necessária para promover o cumprimento das 
obrigações contratuais. 
Neste sentido, a Sumula n °  263 do TCU vaticina 
que "para a comprovação da capacidade técnica-
operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto a  
ser contratado,  é legal a exigência de 
comprovação da execução de quantitativos 
mínimos em obras ou serviços com caraterísticas 
semelhantes, devendo essa exigência guardar 
proporção com a dimensão e a complexidade do 
objeto a ser executado". 
Outrossim, o que se tem percebido é uma 
tendência do TCU quanto à impossibilidade de 
estabelecer exigências que superem 50% do 
quantitativo licitado". 

Continuando, 	apenas 	para 	fins 	de 	prévio 
esclarecimento, diz ainda o dito no Despacho Motivado n° 
3627/2017: 

"Ainda em relação a estas cláusulas, registro 
que o 5 5 0  do art. 30 da Lei n °  8.666/93 dispõe 
que "é vedada a exigência de comprovação de 
atividade ou de aptidão com limitações de tempo 
ou de época ou ainda em locais específicos, ou 
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que 
inibam a participação na licitação." Logo, 
devem ser retiradas destas a referência a "em 
um período inferior a 04 meses". 

Quanto as exigências relativas a capacidade 
técnica profissional, aduz o citado Despacho Motivado que: 

"...ressalto que o TCU possui entendimento já 
sedimentado de que é inapropriado exigir, como 
condição de qualificação técnica, que os 
licitantes possuam, em seu quadro permanente, 
os profissionais com as certificações 
requeridas no edital na data prevista para a 
entrega das propostas. Em verdade, a Corte de 
Contas Federal reputa suficiente, para fim de 
qualificação técnico-profissional, a 
comprovação da existência de um contrato de 
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prestação de serviços, ou até mesmo um pré-
contrato, sem vinculo trabalhista e regido pela 
legislação comum (ver, neste sentido, Acórdão 
n° 80/2010-Plenário, TC-025.219/2009-7, rel. 
Min.-Subst. Marcos Bemguerer Costa, 
27.01.2010)." 

Assim sendo, adoto o Despacho Motivado como parte 
integrante deste parecer, com recomendação para que a 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRI 
E DA PESCA e a CEHOP adotem os entendimentos acima 
lançados, neste procedimento, no que couber. 

Agora, o prazo de vigência/execução dos contratos 
administrativos, de acordo com o artigo 57, caput, da Lei 
n° 8666/93, "ficará adstrito à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários", exceto nos casos previstos nas 
alíneas I a IV, do citado artigo, restando a SECRETARIA DE 
ESTADO GERAL DE GOVERNO informar se é o caso do disposto no 
inciso I, pois já disse não ser serviço de natureza 
contínua. 

Fica uma alerta, também, sobre uma maior atenção no 
que se refere à numeração das páginas, o que causa confusão 
e deve ser evitado. 

Por fim, urge esclarecer, mais uma vez, porque de 
notória relevância, que a veracidade de todas as 
informações e documentação apresentadas são de inteira 
responsabilidade dos contraentes. 

Neste passo, convém chamar a atenção para a 
possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de 
malversaoão da verba pública,  decorrentes de improbidade 
administrativa, a partir da Lei n.° 8.429/92, com a edição 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei 
n.° 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes 
contra as finanças públicas), de modo a tornar mais 
efetivos os princípios constitucionais da Administração 
Pública (art.37/CF). 

IV - CONCLUSÃO 
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Ante do exposto, concluo pela viabilidade da 
pretensão, desde que observadas as seguinte recomendações: 

1- Autenticação de toda a documentação juntada aos 
autos que não tenha sido apresentada em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração, sob as penas 
da lei, conforme reza o art. 32, caput, da Lei n° 
8.666/1993; 

2- Em face do principio da publicidade, inerente a 
todos os atos administrativos, a publicação dos documentos 
pertinentes, a ser publicado na imprensa oficial para ter 
validade e eficácia, passando a produzir seus efeitos, 
consoante a Instrução Normativa n° 03/2013 da Controladõria 
Geral do Estado de Sergipe e pela Portaria Interministerial 
n° 507/2011; 

3- Assinatura/ratificação do Projeto Básico pela 
autoridade competente, o Sr. Secretário de Estado da 
Agricultura e da Pesca. 

4- Proceder a uma melhor organização da numeração 
das folhas do presente processo, em especial a partir da 
folha 03, que se encontra riscada, melhor colocar a tinta 
branca e apagar o número incorreto, para evitar confusões. 

É o parecer. Salvo Melhor Juizo. 

? 

2  

Aracaju, 02 	'aneiro d 2020;i:1744  
Cbo,  

gW' i21.4ia N glilento'Freire 
Procua dora do Estado - OAB/SE 1565 

Praça Olímpio Campos, 14- Centro, Aracaju (Se) 
CEP 49.010-150 Tel.: (79) 3198-7628 - www.pge.se.gov.br  





*R- 
ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
COORDENADORIA CONSULTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ATOS E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

CONCLUSÃO 

Seguem os autos N°  ofl. oon . °VIR< ize  ;g  
ao Procurador-Chefe. 

Em 06/04  i_z_a 

DELIBERAÇÃO 

( ) Diligência 
( ) Despacho 
( ) Aprovo Despacho da lavra do (a) Procurador (a) 	  
( ) Aprovo o Parecer n° 	 

(X)Aprovo o Parecer n °  0 	 , comas  ressalvas lançadas no 

Despacho Motivado n ° 	 

( ) Reformo o Parecer n ° 	, na forma do Despacho Motivado 

	

n°  	

 • CHEFE DA 
COORDENADORIA CONSULTIVA DE SE ÇOS PÚBLICOS, ATOS E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 
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publicado na edição de 04/03/2020
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PARECER JURÍDICO Nº 3435/2020

Processo n.º: 14/2020-ADIT.CONTRATUAL-CEHOP
Órgão: SEAGRI
Tema: Revisão Contratual

PARECER Nº: 3435/2020 – PGE
PROCESSO Nº: 14/2020
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
DA PESCA - SEAGRI
ASSUNTO:  MINUTA  DO  1°  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  N°  01/2020– 
SUPRESSÃO/ACRÉSCIMO
INTERESSADOS:  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA,  DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO E DA PESCA - SEAGRI E EMPRESA AZ CONSTRUÇÕES EIRELI.
DESTINO: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E DA PESCA - SEAGRI

MINUTA  DO  1º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  N°  01/2020 
REFERENTE  À  CONTRATAÇÃO  DA  EMPRESA  AZ  CONSTRUÇÕES 
EIRELI. SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO – JUSTIFICATIVA TÉCNICA. 
ART. 65, § 1º INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93. ALTERAÇÃO 
QUANTITATIVA EXIGE COMPROVAÇÃO DE FATOS QUE A ENSEJAM – 
JUSTIFICATIVA  APRESENTADA.  ATENÇÃO  AO  LIMITE  LEGAL. 
ADIÇÃO CONDICIONADA.
EXCEÇÃO DO § 5º, INCISO XXVIII, ARTIGO 2º, DO DECRETO Nº 
40.567/2020,  ALTERADO  PELO  DECRETO  Nº  40.597/2020. 
VIABILIDADE CONDICIONADA

I – RELATÓRIO

Versa o presente processo sobre a possibilidade legal de ser 
realizado o 1º Termo Aditivo para supressão/acréscimo do contrato nº 
01/2020, que tem por objeto a contratação de empresa para EMPRESA AZ 
CONSTRUÇÕES EIRELI, para execução dos serviços/obras de Construção do 
Centro Social de Reforma Agrária no Assentamento Queimadas Grande em 
Poço Redondo/SE.

Foram anexados aos autos os documentos pertinentes à análise 
do feito.

É o relatório. Fundamento e opino. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO

O  presente  Termo  Aditivo  tem  como  um  dos  objetivos 
supressão/acréscimo  do  contrato  nº  01/2020,  que  tem  por  objeto  a 
contratação  de  EMPRESA  AZ  CONSTRUÇÕES  EIRELI,  para  execução  dos 
serviços/obras de Construção do Centro Social de Reforma Agrária no 
Assentamento  Queimadas  Grande  em  Poço  Redondo/SE,  com  a  devida 
apresentação de justificativa.

Cumpre registrar que o Contrato nº 01/2020, assinado em  11 de 
março de 2020, com prazo de vigência de 01 ano, recebeu o Parecer PGE 
01/2020-PGE  (processo  nº  017.000.01985/2019-0.  Ressalte-se, 
outrossim,  que  há  previsão  na  cláusula  oitava  do  contrato  para 
alterações.

No Termo de Cooperação também há previsão de alteração, com o 
seguinte teor:

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES
7.1. Fica desde já pactuado entre os entes cooperados que 
qualquer  orientação,  ajuste  ou  alteração  na  execução  dos 
serviços, por iniciativa da entidade COOPERADA/SEAGRI, sem a 
prévia e expressa concordância da entidade COOPERANTE/CEHOP, 
ou  mesmo  alteração  no  Termo  do  Contrato,  originalmente 
assinado pela COOPERADA/SEAGRI, exime a COOPERANTE/CEHOP das 
responsabilidades estabelecidas neste instrumento.

Vê-se,  portanto,  que  no  presente  caso,  a  CEHOP  confirma  a 
necessidade  de  adição,  de  forma  que  tomo  como  verdadeiras  as 
fundamentações  apresentadas  na  Justificativa,  assinada  pelo  Sr. 
Secretário de Estado, para a presente alteração, com o seguinte teor:

JUSTIFICATIVA
A CEHOP- Companhia Estadual de Habitação e Obras Publicas, 
através do Oficio n° 308/2020- CEHOP datado de 1 de julho de 
2020  anexo  a  esse  processo,  na  qualidade  de  fiscal  do 
presente contrato, por força do Termo de Cooperação Técnica 
no 01/2020, assinado com esta Secretaria de Estado, solicita 
TERMO  ADITIVO  DE  VALOR  AO  CONTRATO  N°  01/2020/SEAGRI, 
firmado com a empresa AZ Construções EIRELI, em 11 de março 
de 2020, cujo objeto é a Construção do Centro Social de 
Reforma  Agrária  no  Assentamento  Queimada  Grande  em  Poco 
Redondo/SE, conforme Relatório Técnico de Aditivo de Valor 
da CEHOP, datado de 26 de junho de 2020 em anexo, onde são 
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expostas  as  justificativas  técnicas  para  a  pretensão.  A 
referida  contratação  é  meta  do  Contrato  de  Repasse  no 
835.822/2016, celebrado entre MDA/CAIXA/SEAGRI.
Além da justificativa técnica constante dos autos( Relatório 
CEHOP), para a adição pretendida, a solicitação tem previsão 
legal  na  Cláusula  Nona  do  já  mencionado  instrumento 
contratual, que prevê a possibilidade de aditivo.
Oportuno  esclarecer  que  a  justificativa  técnica  está 
acompanhada  das  planilhas  apresentadas  pela  CEHOP, 
encaminhadas através de processo n° 14/2020, com as devidas 
notas explicativas.
A Minuta do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 01/2020, deverá 
ser encaminhada para a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, para 
analise e Parecer.
Aracaju, 07 de julho de 2020
ANDRÉ LUIZ BOMFIM FERREIRA
Secretário de Estado

Ressalte-se, outrossim, que na Justificativa Técnica, assinada 
pelo Engenheiro Civil Matheus Reis Mendonça, há expressa referência ao 
fato de ter havido necessidade de supressão e acréscimo, no decorrer 
da obra, o que motivou a pretensão do presente termo aditivo.

Nesse sentido, foi elaborada a Minuta Do Termo Aditivo, valendo 
trazer os principais dispositivos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O presente Termo Aditivo ao Contrato n° 01/2020, firmado em 
11 de março de 2020, tem por finalidade Aditar em valor o 
contrato acima mencionado, de acordo com Relatório Técnico 
da  CEHOP,  datado  de  de  26  de  junho  de  2020,  planilhas 
apresentadas  pela  CEHOP,  encaminhada  através  de  processo 
14/2020, Parecer n ° ................/PGE, que integram este 
instrumento,
independente de sua transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA: - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Por força do presente aditamento, o Contrato n° 01/2020, 
passa do valor Global de R$ 244.742,18 (duzentos e quarenta 
e quatro mil, setecentos e quarenta e dois reais e dezoito 
centavos), acrescido o valor do aditivo de R$ 8.439,81 (oito 
mil, quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e hum 
centavos  ),  passando  o  Valor  Global  para  R$  253.181,99 
(duzentos e cinquenta e três mil, cento e oitenta e hum 
reais e noventa e nove centavos).

Em relação à pretensão de supressão/acréscimo, convém lembrar o 
entendimento exposto no Despacho Motivado nº 5366/2017, no sentido de 
que “as obras de construção não se confundem com as obras de reforma. 
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Logo, estão limitadas a 25% do valor inicial do contrato, e não a 
50%”.

Ainda com base no referido despacho motivado, temos a seguinte 
fundamentação:

“Aliás,  nesse  sentido  é  o  excerto  abaixo  de  julgado  do 
Tribunal de Contas da União, aqui tomado como referência:
Acórdão nº 2.482/2008-Plenário
“(Voto)
III)  contratação,  por  intermédio  de  termos  aditivos,  de 
serviços de construção e ampliação (diferentes de reforma), 
não previstos no contrato inicial, que ultrapassam o limite 
de 25% estabelecido nos §§ 1º e 2º do art.65 da Lei 8.666/93;
(…)
Compulsando  os  autos,  verifico  que  as  alterações 
significativas  ao  projeto  original,  ao  qual  chegou  a  ser 
acrescentada  a  construção  de  um  prédio  para  abrigar  a 
radioterapia, a um custo de R$ 1.742.195,23, não podem ser 
consideradas simples ajustes ao projeto básico. Ao contrário, 
a meu ver essas alterações demonstram claramente a existência 
de falha no planejamento das obras/serviços, previamente à 
licitação, o que implicou a celebração de termos aditivos que 
modificaram  o  objeto  contratual  e  aumentaram  o  valor 
contratado além do limite permitido pelo Lei 8.666/93,  uma 
vez que os limites de acréscimo contratual para ampliações e 
construções são limitados a 25% do valor do contrato. Diante 
desses fatos, registrados nos itens I, II e III, acima, que 
as  justificativas  dos  responsáveis  não  lograram  sanear, 
considero caber a apenação dos ex-gestores.” (TCU. Acórdão nº 
2.482/2008 – Plenário. Rel. Min. Raimundo Carreiro. Julgado 
em: 06.nov. 2008)”. (destacamos)

À  luz  do  entendimento  acima  exposto,  importante  separar 
tecnicamente o que seja reforma e o que seja obra, o percentual a 
incidir  sobre  reforma  será  de  “50%  do  valor  inicial  atualizado 
estabelecido  para  a  reforma”;  sendo  que  a  obra  fica  limitada  a 
alterações  em  até  25%  do  valor  inicial  atualizado  a  título  de 
ampliação.

 
Ato contínuo, a pretensão de adição no contrato, decorre de 

iniciativa  do  próprio  órgão,  com  aceitação  da  empresa,  como  se 
verifica da Justificativa de fls. 02-03 dos autos. Deve-se juntar aos 
autos documento que comprove o aceite da empresa contratada.

Logo, a meu ver, a situação é prevista no artigo 65, I, “b”, e 
§ 1º da Lei nº 8.666/93.
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Vê-se, portanto, que no caso em tela, a pretensão encontra 
guarida na legislação, bem como na cláusula oitava  do contrato.

De logo, cumpre lembrar que não pode a administração pública 
simplesmente alterar, unilateralmente o contrato por qualquer motivo, 
atingindo e/ou alterando seu objeto, sob pena de burla a licitação. É 
necessário verificação dos motivos técnicos em cada caso concreto, nem 
serve  a  falta  ou  erro  no  planejamento  como  justificativa  para 
alteração de natureza qualitativa ou quantitativa.

No  presente  caso,  tendo  a  iniciativa  partido  da  própria 
contratante, como se observa da justificativa técnica, assinada pelo 
profissional  responsável,  realmente  independe  da  concordância  do 
contratado,  podendo,  em  tese,  ser  feito  acréscimo  ou  supressão  no 
contrato, a qualquer tempo, desde que não ultrapasse o limite de 25% 
do valor inicial atualizado do contrato (obra/ampliação); e no caso de 
reforma de edifício até o limite de 50% para os acréscimos, mantidas 
as demais condições do contrato. Desde que este e outros aditivos 
ultrapasse  o  limite  citado  e  não  haja  maiores  explicações  para  a 
pretensa alteração, deve ser tido como ilegal o aditivo, cabendo a 
Secretaria abster-se de convolar o ajuste. Fica o alerta.

No  mais,  o  percentual  de  acréscimo  e  supressão  deve  ser 
calculado sobre o valor inicial do contrato atualizado.

 
Dessa forma, deve ser elaborada planilha com percentuais sobre 

o valor inicial do contrato atualizado, para fins de verificação do 
percentual dito no artigo 65, §§ 1º e 2º, II, da Lei nº 8.666/93.

Importante  adotar,  nesse  contexto,  parte  final  do  Despacho 
Motivado nº 5366/2017, como integrante deste parecer. Vejamos;

“A propósito, convém registrar que de acordo com reiteradas 
decisões do TCU, os limites de aditamento estabelecidos no 
art. 65 da Lei 8.666/93 devem ser verificados separadamente, 
tanto  nos  acréscimos  quanto  nas  supressões  de  itens  e 
quantitativos, e não pelo cômputo final que tais alterações 
(acréscimo  menos  decréscimos)  possam  provocar  na  equação 
financeira do contrato.
Por fim, para evitar a ocorrência de jogo de planilha, a 
diferença percentual entre o valor global do contrato e o 
obtido a partir dos custos unitários do sistema de referência 
utilizado não poderá ser reduzida em favor do contratado em 
decorrência  de  aditamentos  que  modifiquem  a  planilha 
orçamentária,  especialmente  quando  há  a  inclusão  serviços 
novos, o que parece ser o caso dos autos”.    
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Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas 
as  informações  e  documentação  apresentadas  são  de  inteira 
responsabilidade dos administradores públicos.

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de 
aplicação  de  sanções  de  natureza  política,  administrativa,  civil, 
pecuniária  e  penal,  em  caso  de  malversação  da  verba  pública, 
decorrentes  de  improbidade  administrativa,  a  partir  da  Lei  n.º 
8.429/1992,  com  a  edição  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal, 
complementada pela Lei n.º 10.028/2000, que criou novos tipos penais 
(crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos 
os princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF).

Embora haja previsão de contenção de gastos, em virtude da 
pandemia, o presente caso encontra-se excepcionado pelo § 5º, inciso 
XXVIII, artigo 2º, do Decreto nº 40.567/2020, alterado pelo Decreto nº 
40.597/2020.

III – CONCLUSÃO

Isto posto, resta necessário:

a) Autenticação de toda a documentação juntada aos autos que 
não tenha sido apresentada em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, 
sob as penas da lei, conforme reza o art. 32, caput, da Lei n.º 
8.666/1993, atualizando-se as necessitadas;

b)Publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Termo  Aditivo,  como 
condição para eficácia do ato, a teor do que prescreve o parágrafo 
único do art. 61 da Lei n.º 8.666/1993; 

c)Cumprimento  do  Art.26  da  Instrução  Normativa  Conjunta 
nº001/2007-PGE/SEAD, no cabível;

d) Atualizar as certidões que se encontram vencidas, no ato da 
contratação;

Ante  o  exposto,  entendo  pela  VIABILIDADE jurídica  de  se 
realizar  o  pretendido,  nos  termos  da  fundamentação  deste  parecer, 
CONDICIONADA  ao  cumprimento  das  recomendações  aduzidas  e  as 
publicações de estilo.

Este é o parecer.
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Encaminhem-se.

Aracaju, 13 de julho de 2020

EUGENIA MARIA NASCIMENTO FREIRE
Procurador(a) do Estado
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
DESENVOLVIMENTO RURAL

EXTRATO DO 1ª TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2020

PROCESSO VIRTUAL Nº 14/2020
CONTRATANTE: SEAGRI; CONTRATADA: AZ Construções- EIRELI; OBJETO: Aditamento do
Contrato N° 01/2020, que passa do valor Global de R$ 244.742,18 (duzentos e quarenta e
quatro mil, setecentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos), acrescido do valor do
aditivo de R$ 8.439,81 ( oito mil, quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e um
centavos), passando o Valor Global para R$ 253.181,99 ( duzentos e cinquenta e três mil,
cento e oitenta e um reais e noventa e nove centavos), consubstanciado no Parecer Nº
3435/2020 -PGE.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção,
atualização e suporte de módulos para o sistema de monitoramento agrometeorológico,
hidrometeorológico, sensoriamento remoto e modelagem numérica de tempo e clima do
Estado de Sergipe. CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e
Sustentabilidade (SEDURBS). PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: O
período de execução das atividades será de 12 meses, contados a partir da assinatura do
contrato, com possibilidade de renovação por igual período. As atividades serão na sede da
CONTRATADA, remotamente aos computadores da CONTRATANTE que deverá apresentar
comprovação de que prestou serviço pertinente e compatível com as características
exigidas nesta contratação através de entregas mensais, de acordo com cronograma por
meio de relatórios de atividades. FONTE DE RECURSO: 291. ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39. PROJETO/ATIVIDADE: 0355. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
18.544.0024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 32.402. BASE LEGAL: Lei nº. 10.520/2002, Lei nº
8.666/93, Lei Estadual nº 6.206/2007, Lei Estadual nº 5.280/2004, Lei Estadual nº
5.848/2006, Decretos Estaduais n.ºs 25.728/2008, 26.531/2009 e nº 26.533/2009.

. CONTRATADA: L & S SOLUÇÕES LTDA. - CNPJ: 11.140.850/0001-01

. LOT E D ES C R I Ç ÃO U N I D.
DE
M E D I DA

Q T D.
ANUAL
ES T I M A DA

VALOR GLOBAL
ANUAL (R$)

MARCA

. 01 Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção,
atualização e suporte de módulos para o sistema de monitoramento
agrometeorológico, hidrometeorológico, sensoriamento remoto e
modelagem numérica de tempo e clima do Estado de Sergipe.

Serviço 01 90.000,00 N/A

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS). Adjudico, em 13
de Agosto de 2020. Homologo, em 17 de Agosto de 2020.

UBIRAJARA BARRETO SANTOS
Secretário de Estado do Desenvolvimento

Urbano e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA -
SEDUC

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2020

OBJETO: Aquisição de material de expediente com a finalidade de subsidiar as
atividades desenvolvidas pela Coordenação Estadual do Censo Escolar da Educação Básica
da SEDUC. CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18101. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 123620038. PROJETO OU
ATIVIDADE: 0068. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30. FONTE DE RECURSO: 0222. BASE
LEGAL: Lei Federal nº. Leis Fed. 8.666/93 e 10.520/02 Leis Est. 5.280/04, 5.848/06 e
6.206/07. Dec. Est. 26.533 e 26.531/09.

. CONTRATADA: LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA - ME. CNPJ: 19.197.721/0001-61

. LOT E DESCRIÇÃO RESUMIDA MARCA UND QUANT VALOR UNITÁRIO V A LO R
T OT A L

. 04 Mousepad ergonômico com apoio de punho Multilaser Unid 20 R$ 29,70 R$ 594,00

. 05 MOUSE USB ÓPTICO COM SCROLL Multilaser Unid 15 R$ 14,90 R$ 223,50

. 07 PEN DRIVE 64 GB Multilaser Unid 300 R$ 63,00 R$ 18.900,00

. 08 Pen drive 16 GB OTG Multilaser Unid 10 R$ 39,90 R$ 399,00

. 10 Grampeador de mesa grande metálico com base
29cm

BRW Unid 5 R$ 98,00 R$ 490,00

. 11 Grampos de grampeador galvanizado 23/10, cx. BRW cx 100 R$ 6,90 R$ 690,00

. 12 Caneta marca texto fluorescente, ponta chanfrada no
mínimo 4 mm

BRW Unid 1000 R$1,19 R$ 1.190,00

. 13 Bloco de rascunho São
Domingos

Unid 1000 R$ 4,29 R$ 4.290,00

. 14 Agenda permanente, espiral. São
Domingos

Unid 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00

. 16 Lapiseira plástica c/ponteira de metal 0,9mm. Leo e leo Unid 500 R$ 2,40 R$ 1.200,00

. 17 Mina grafite para lapiseira 0,9 mm. BRW Unid 500 R$ 0,70 R$ 350,00

. 18 Borracha plástica branca Masterprint Unid 100 R$ 0,45 R$ 45,00

. 19 Caneta Corretiva 7ml Masterprint Unid 50 R$ 3,30 R$ 165,00

. 20 Fita corretiva 4,2 mm X 12 mm. BRW Unid 50 R$ 5,50 R$ 275,00

. 23 Clipes de plástico Coloridos 25mm, cx. AC C cx 300 R$ 4,80 R$ 1.440,00

. 24 Clipe plástico 30mm, cx. AC C cx 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00

. 25 Tesoura grande de aço inox, com 20/21 cm BRW Unid 20 R$ 4,90 R$ 98,00

. 27 Marcador de página Autoadesivo Cores Brilhantes
com 200 Folhas

Stech Note Unid 50 R$ 22,63 R$ 1.131,50

. 28 Fita Adesiva Durex Transparente - 12mm x 50m Eurocel Unid 30 R$ 1,30 R$ 39,00

. 29 Fita Adesiva Durex Transparente - 24mm x 50m Eurocel Unid 30 R$ 2,20 R$ 66,00

. 30 Envelope 176x250mm -ofício Saco Branco 80g Maitra Unid 500 R$0,20 R$ 100,00

. 32 Papel sulfite Report A4 75G colorido caixa com 5
pacotes de 500 folhas

Report cx 1 R$ 165,00 R$ 165,00

. 34 Papel Fotográfico 180g Glossy A4 à 500 Folhas
Premium

Bahia Arte
Gráfica

Resma 2 R$ 132,00 R$ 264,00

. 42 Pasta de polipropileno sanfonada A-Z c/divisória AM.
Ofício

Plascony Unid 15 R$ 43,60 R$ 654,00

. 43 Pasta classificadora com presilha plástica Plascony Unid 2300 R$ 1,63 R$ 3.749,00

. 44 Pasta com aba e elástico ofício, cristal -
335x235x0,28cm

Plascony Unid 2500 R$ 1,10 R$ 2.750,00

. 45 Pasta Suspensa Castanha Haste e Grampo Plástico, cx
c/ 50 unid.

Dello cx 5 R$ 50,10 R$ 250,50

. 46 Pilha alcalina palito, tamanho AAA, c/ 04 unid. Fix Alcalina cartela 5 R$ 6,90 R$ 34,50

. 47 Pilhas A23/12 V. (cartela c/5) Universal cartela 2 R$ 8,80 R$ 17,60

. 48 Pilha alcalina pequena tamanho AA, cartela c/04 Fix Alcalina cartela 5 R$ 6,90 R$ 34,50

. 49 Carregador de pilhas com 04 pilhas AA recarregável
original

Universal Unid 2 R$ 42,90 R$ 85,80

. 51 Microfone duplo de mão sem fio Onyx
Microfone

Unid 2 R$ 340,00 R$ 680,00

.CONTRATADA: JOSEFA ALVES DOS SANTOS ITABAIANINHA. CNPJ: 32.749.202/0001-27

. LOT E DESCRIÇÃO RESUMIDA MARCA UND QUANT VALOR UNITÁRIO V A LO R
T OT A L

. 15 Lápis grafite Preto nº 2 Leo Leo Unid 1000 R$ 0,19 R$ 190,00

. 21 Caneta esferográfica Azul. Compacto Unid 200 R$ 0,50 R$ 100,00

. 22 Caneta esferográfica - Azul, escrita média, ponta aço
inoxidável.

Compacto Unid 1000 R$ 0,49 R$ 490,00

. 26 Post-It Cubinho Ultra 47,6 x 47,6mm 400 folhas Jocar pcte 1000 R$ 3,50 R$ 3.500,00

. CONTRATADA: MÁXIMO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI EPP. CNPJ: 24.343.530/0001-09

. LOT E DESCRIÇÃO RESUMIDA MARCA UND QUANT VALOR UNITÁRIO V A LO R
T OT A L

. 21 Resma de papel A4 - branco Copimax Resma 800 R$ 16,50 R$ 13.200,00

. CONTRATADA: SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA EIREL. CNPJ: 32.648.650/0001-34

. LOT E DESCRIÇÃO RESUMIDA MARCA UND QUANT VALOR UNITÁRIO V A LO R
T OT A L

. 36 Toner Preto Original p/ impressora HP Laser Jet 500
color M551- HP 507X BK (CE400X).

SDK
Informática/
Chinamate

Unid 08 R$ 300,00 R$ 2.400,00

. 37 Toner Cyan Original p/ impressora HP Laser Jet 500
color M551- HP 507ª Cyan (CE401A).

SDK
Informática/
Chinamate

Unid 08 R$ 300,00 R$ 2.400,00

. 38 Toner Yellow Original p/ impressora HP Laser Jet 500
color M551- HP 507A Yellow (CE402A)

SDK
Informática/
Chinamate

Unid 08 R$ 300,00 R$ 2.400,00

. 41 Toner Lexmark SDK
Informática/
Chinamate

Unid 24 R$ 495,00 R$ 11.880,00

.CONTRATADA: N A FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - ME. CNPJ: 20.915.722/0001-83

. LOT E DESCRIÇÃO RESUMIDA MARCA UND QUANT VALOR UNITÁRIO V A LO R
T OT A L

. 39 Toner Magenta Original p/ impressora HP Laser Jet
500 color M551 HP 507ª Magenta (CE403A).

Macrojet
Zhuai
Mingjia

pç 8 R$ 225,00 R$ 1.800,00

. 40 Toner uso modelos Samsung SCX-D6555A/ SCX 6555 /
SCX6555N SCX / 6555NX SCX-6545N - Original 25k

Macrojet
Zhuai
Mingjia

pç 8 R$ 400,00 R$ 3.200,00

Os lotes 03, 09, 35, 50 e 52 restaram DESERTOS. Os lotes 01, 02, 06 e 33 foram

REVOGADOS por interesse e conveniência da administração Pública, tendo em vista que o

valor arrematado ficou acima do valor de referência.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

Secretário
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DE DEFESA AO

CO N S U M I D O R
AVISO DE PRORROGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2020

A Secretaria de Estado da Administração torna público a PRORROGAÇÃO do
Pregão Eletrônico Nº 184/2020, que tem por objeto a Aquisição de equipamentos
destinados ao aparelhamento de Unidades Básicas de Saúde no Sistema Prisional Sergipano
por meio do Convênio Nº 822106/2015, em razão de falha no sistema do Banco do Brasil
(publicação, ficando alteradas as datas de abertura e disputa. Abertura 13/10/2020, às
08:30h. Disputa 13/10/2020 às 10:00h.

Aracaju-SE, 10 de Setembro de 2020.
ISABEL ALVES TEIXEIRA MELQUIADES

Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 55/2020 - UASG 925961

Prestação de serviços de Monitoramento Eletrônico de Alarme e CFTV, com
fornecimento dos equipamentos, em regime de comodato, bem como a respectiva
instalação e manutenção das centrais de alarme, câmeras e demais equipamentos. O Edital
poderá ser retirado no site www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.sgl.to.gov.br.
Abertura das Propostas: 19/10/2020 às 09h00min no site www.comprasnet.gov.br. Outras
informações poderão ser obtidas na Superintendência de Licitações da SEFAZ, fone 063
3218 2363, em Palmas - TO ou email: pregoeiralivia@sefaz.to.gov.br

VIVIANNE FRANTZ B. DA SILVA
Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 54/2020 - UASG 925960

Aquisição de coletes balísticos. O Edital poderá ser retirado no site
www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.sgl.to.gov.br. Abertura das Propostas:
19/10/2020 às 09h00min no site www.comprasnet.gov.br. Outras informações poderão ser
obtidas na Superintendência de Licitações da SEFAZ, fone 063 3218 2363, em Palmas - TO
ou email: pregoeiradorcelina@sefaz.to.gov.br

VIVIANNE FRANTZ B. DA SILVA
Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 73/2020 - UASG 925960

Aquisição de fardamento tipo praia (camiseta, bermuda e chapéu). O Edital
poderá ser retirado no site www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.sgl.to.gov.br.
Abertura das Propostas: 19/10/2020 às 09h00min no site www.comprasnet.gov.br. Outras
informações poderão ser obtidas na Superintendência de Licitações da SEFAZ, fone 063
3218 2363, em Palmas - TO ou email: pregoeirameire@sefaz.to.gov.br

VIVIANNE FRANTZ B. DA SILVA
Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html







